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EsrADo oa pnmÍsa
PREFÊTTURA ÍiiUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Avrso DE cuÀDaAl,ÍElwo púaLrco pÀRÀ coNrnernçÃo DrRErÀ
DTSPENSÀ N' 00043,/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita doMunicipio de Duas
Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no l-4.1,33/2021, art.15, 53" e no Decreto Municipalno 16/2023, art. L4, convoca as empresas interessadas emfornecer o seguinte oB.rETo PoR MEIo DE DIspENsÀ DE LICTTAÇÀO EM naZÂO DO \"ÀtOR:
Aquisições de computadores e periféricos destinados à Secretaria d.e Educação do Município
de Duas Estradas - pB.
PRÀZO Dg ENTREGÀ DÀS PROPOSIÀS: 03/10/2025.
EldLrL PÀRÀ EN\rEo DÀs PRoPosrÀs : prefeituradeduasestradas.pbGgmail. com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponibili-zado logo abai.xo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 30 de Setembro de 2025
MYLLENA }iAYARÀ LEANDRO NUNES

PREEETTA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CTTÀMAI''ENTO PTJBLICO

PRE]AÀíBULO

o MUNICÍPIo DE DUÀs ESTRÀDÀS, inscrito no CNPJ/MF sob o no0B.7B7.C12l0001-10, através da
PREEEITÀ MITNfCIPÀL, torna público quefará contratação mediante o procedimento de DISPENSA
DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. '75, inciso 1I, da Lei no 14.733/2021, objetivando a
contrataÇão do objeto adiante descrj-to:

1. JusTrrlcÀrnrÀ E ErnrDÀMEr{rÀÇÂO:
1.1. O Municlpio de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito público interno, tendo
por finalidade exercêr a represêntaÇão do Poder Executivo Municipal e êxercer outras
atribuições especialmentedesignadas na Lei Orgânica do MunicÍpi-o.
L.2. O Município de Duas Estradas - pB necessita da aquisi-ção de computadores e
periféricos para atender as necessidades da Sêcrêtaria de Educação do Município.
1.3. Assim, o Municipio necessita da aquisição de computadores, essenci-af para a

manutênção da Secretaria de Educação.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitaçâo, combase no art. 75, I1,
da Lei- Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021e pelo art. 11 do Decreto Municipal no 67

de 14 de junho de 2022, EM RAZÃo Do vALoR.

2. DESCRTÇÃO DETÀI.HÀD]à, DO OBJEÍO:
2.7. Aquisições de computadores e periféricos destinados à Secretaria de Educação

1

: AquisiçÕes de computadores e periféricos destinados à Secretaria de EducaÇão
pio de Duas Estradas * PB.

RECEBIMEIf,TO DÀS PROPOSTÀS 0 17:00 horas O DE BRAS

E-tríAIL PÀRA ENCAüíINIIÀ}IÍENTO DÀS PROPOSTÀS :

S CCM)

(a): Central de Contato: (83) 99158-0654

de 2023.
4Decreto c nLei Eederal no 14.133 202L,

ÀDICIONAfS: O edital e seus anexos encontram-se disponive
ficlal ou poderá ser sollcitado através do e-mai1 de recebimento de proposLas.

no

DE TEMPO: Para todas as referências de têmpo será observadoo Bras
contados em dias úteis.

citante e a ordenadora de despesas, utifizando

contrataÇão.

DEl.ÍÀtiIDÀlillPE :

para fazer face às despesas

Prefeita
recursos

PIO DE DUAS ESTRADAS cuJa
orçamentários do refe

a autor
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Município de Duas Estradas - pB.

3. OBRTeAções oa cot{ERtàTÀDÀ:
3.1. Executar devidamente o fornecimento descrlto no objeto supracitado, dentro dos
melhores parânretros de qualidade estabelecidos para o ramo de atlvidade rel-acionada ao
objeto contratual, com observâncla aos prazos esti_pulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concêrnentes à1egis1açâo fi-scal,
civiI, tributár1a e trabalhlsta, bem como por todasas despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmentê em todos os seus atos;
3.4. Permitir e facil-itar a fiscalização do Contratante devendo prestaros informes e
escl-areclmentos sol-icitados ;
3.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratanteou a tercelros,
decorrentes de sua culpa ou dol-o na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
3.1 . Manter, durante a viqrência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação equalificaÇão exigidas no respectivo processo
licitatório, apresentandoao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local- constantes no Têrmo de Referênci-a e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garana ou validade;
3.9. Comunicar à Contratantê, rro prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ant.ecede a
data da entrêga, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
3.1-0. Não será admitlda a subcontratação do objeto llcitatório.
3-11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

4 . DÀS OBRTGAÇõES DÀ COrirrRjÀÍÀrirfE:
4.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas c1áusulas do contrato;
4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fielexecuÇão da obra
contratada;
4.3. Noti.ficar o Contratado sobre qualquer irreguJ-aridade encontradaquanto à qualidade da
obra, exercendo a mais ampla e compfeta fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas rêsponsabilidadescontratuais e legais;
4.4. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal destecontrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de
informações pertinentes aessas atribuições.

5. DÀ GESTÃO E FrSCÀrrZÀÇÁO DÀ EXECTÇÀO DO CO}üTRATO:
5.1. À Gestão do instrumento contralual será de competência do Gestor do Contrato
des ignado ,

5,2. Compete ao Gestor do Contrato:
A) Vafidar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
B) Control-ar adminlstrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à

execução contratr.raf no intuito de que haja seudesdobramento de forma regular;
C) Atestar a Nota de Empenho;
D) Verificar as reqularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da
contratada i
E) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratadar êo especial aquelas
pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competente;
E) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentadae com base nas anotações
da fiscalização contratual, a abertura de processo admlnistrativo para aplicação de
penalidades ao contratado,conforme previsto no contrato;
G) Àdministrar o processo de aplicação de penalidadesregulamentares no edital do proces
l-icitatório e pactuadas no contratoi
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H) Quando da proximidade do encerramênto da vigência contratual, consultar, em tempo
hábil, sobre o interesse da renovaÇâo e, em havendo, promover a respectj-va prorrogiaÇão;
I) Executar Justificativa Técnica e Estudo d.e Compatibilidade do preço que ensejarão osajustes e/ou renovaçâo do contrato; e
J) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prever ouverificar necessidade de
modo promover acréscimos, supressÕes e/ou outras alteraÇõês no objeto do contrato.
5.3. À fiscalizaçâo e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo 11? da Lei n" L4.L33/2t,será de competênci-a do Fiscal do
Contrato desi-gnado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscaf designado o cumprimento das seguíntesobrigaÇões:
A) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusufas
constantes no instrumento contratual pactuado;
B) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato demodo a fomentar seu
cumprimento na estrita legalj-dade,-
C) Registrar todas as ocorrências qualitativas e,/ou quantitativas, i-nformando ao Gestor do
contrato sobre infrações e/ou discrepânciasque necessitem de ajustes no pacto para tomada
de providências, quandoo objeto não for cumprido ou não suprir a necessj-dade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
D) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre possíveis
incons istências ;
E) Avafiar os resultados,/objetos entreguêsi
F) Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade, modalidade
de recebimento dos documentos, tari-fas dos serviços e demais informaÇÕês que se fizerem
necessárias);
G) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais fundamentafmente quanto à observância dos principios ê
preceitos consubstanciados na Lei n" 8.666/93 e suas alteraÇÕes;
H) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamaÇões dos usuários;
I) Rel-atar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridadesde fiscal-ização, levando
ao conhecimento do poder púbIico asirregularidades de que tenham conhecimento referentes
ao serviço prestado;
J) Intervir na prestaÇão do serviço, rros casos e condiçõesprevistos em 1ei;
K) Zelar pela boa qualidade do servj-ço, recêber, apurar esol-ucionar queíxas e reclamações
dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas;
e
L) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, controlados e
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públlcos ou prÍvados, visando identificar e
antecipar necessidades delnvestimentos para expansão.
5.5, DA FISCALIZAÇÃO N OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
A) O objeto do presente contrato será recebido:
A1) provisoriamente, nô ato da entrega, para verificar se está de acordo com o exigido, e
em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções imediatamentei e,
A2) defj-nitivamente, após o pagamento, mediante termo detafhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6. A fiscalizaÇão de que trata êste item não exclui nem reduz a rêsponsabifidade da
Contratada, inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçÕes técni-cas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agêntes e prepostos, de
conformidade com o art. 720 da Lei n" 14.133, de 202L.

apresentados pelas emprêsas relacionadas nô mapa depreço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dosserviços, conforme
modelo de apresentação da proposta comercj-al - Anexo f deste Termo de Referência.
6.5. Nos preÇos acíma mencionados estão incluidas todas as despesas com impostos,
obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que lncidam sobre os serviços
a serem contratados.

7. COIIDIçõES DE PÀGNtEl(rO:
7.1. O pagamento será efeLuado na Tesouraria do Contratante, medianteprocesso regular
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo

6. vÀroR EsrIldADo DÀ coNlB,ATIrÇÃO:
6.1. R§ 61,050,00 (§essênta ê uB mil e ainquênta reeie,;
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui as despêsas com transporte e entrega.
6.3. O valor estimado foi obtído mediante a mínima das cotações de preços de mercado
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adimplemento.
'1.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente o
objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo ainda estar acompanhada dos seguintes
documentos: certidão negatlva de Débitos Trabalhistas (CNDT); certiflcado de regularidade
de FGTS-CRE;certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOIÀÇÀO ORÇAMENAÁRr'À:
8.2. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na seguinte dotação
orÇamêntári-a:
04.0 - L2.361 -2002.2013 - s40 - 3-3-90.30.01.

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 03 (três) mêses, contado a partir dadata de suâ
assinatura e poderá sêr prorroqado em conformidade com odisposto no artigo 107 da Lei n"
1,4.I33/2t e suas alterações, até o limj-te de 10 (dez) anos.
9.2. O empenho de dotaçôes orçamentárias suplêmentares até o limíte do sêu valor
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo serregistrado por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento.

10. DO RE,AT'USIE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)mêses, a partir da
data da assi-natura do contrato.
10.2. A Contratada deverá plêitear o reajuste até a data da prorrogaÇãode prazo segui.nte,
sob pena de configuração de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacionaf de PrêÇos aoConsumidor Amplo -
IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4, O reajuste do prêÇo deverá ser apresentado em Eatura/Nota fiscal complementar.
Enquanto não divulgado o índice corrêspondente do mês em que os serviços forem
executados, o reajuste será calculado de acordo com o ú1timo índice conhecido, cabendo a
correção de cálculo quando publicado o indi-ce definltivo.

11 . DO amÉscnro ou SUPRESSÃo:
11.1- No interesse da AdministraÇão do Municipio, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 252 (vinte e cinco por
cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14 .L33/21.
1,L,2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões licitadas, os acréscimos
ou suprêssÕes que se fizerêm necessárias.
l-1.3. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as suprêssôês resuftantes de acordo entre as partes.

12. DÀ APRESET{TÀÇÃO DOS DOCT,MENTOS DE IIÀBILITÀÇãO:
12.1. Habilitação Juridica:
A) Registro comercial, no caso de emprêsa individual.
B) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de soci-edades por açÕes, acompanhado de
documentos de eleiÇão deseus admi-nistradores.
C) Decreto de autorização, em sê tratando de empresa ou sociedade estrangêira êm

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido pelo
órgâo competente, quando a atividadeassim o exi-gir.
D) Inscrição do ato constitutivo, no caso de soci-edades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.
E) O contrato social e suas alterações, quando possivel, deverãoconstar a denominação
social- e identificaÇão do (s) ramo (s) de ativi-dade (s) da empresa, o qual deverá ser
compativel com o objeto licitado.
F) Os proponentes quê tenham como ato constj-tutivo o ESTATUTO, que o apresentê juntamente
com a última ata que elegeu sua diretoriaou administradores.

12.2. Regularidade Fiscaf:
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério da Eazenda
(CNPJ) ou prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF).
B) Quando for o caso: Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relati-vo
domicil-io ou sede do proponente, pertinente ao rarno de atividade ecompativel com o obj
da presente dispensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio. indústr
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c) Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, rel-ativoao domicÍl-io ou sededo proponente, pertj-nente ao ramo de atividade e compatlvel com o objeto da presente
dispensa de licitação. * (no casode emprêsas com atividade de prestação de serviços) .D) Prova de regularldade para com a Eazenda Federal, mediante apresentação de CertidãoNegativa de Débito das ContribuiÇões Eederais, expedido pela Secretaria da Recej-taEederal, da sede do proponente, ou outra equivalentê, na forma da Lei.
E) Prova de regularidade para com a Eazenda Estadual, mediante apresentaÇão deCertidão de Regularidade Fiscal, expedida pelasecrêtaria de Estado da Eazend.a, da
sede do proponentê, ou outra equivalente, na forma da Lei.
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresent.aÇão de certidão
Negativa de Débito, expedida pela SecretariaMunlcipal da Fazenda, do domicilio ou sede doproponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
G) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e aoFundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, , se pêssoa jurídj-ca.
H) Prova de regularidade perante a .fustiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas- Lei n" 12.440/20L:-).

12. 3. Qualificação Econômico-Financeira:
A) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judícia1 e extrajudicial,
expedida pelo distribuidor judicial da sededo proponente, se pessoa juridica.

13. DÀ QUÀr,rFrCÀCÃo sÉcurea,:
13'1. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por
pessoa jurídica de Direj-to Público ou de Direito Privado, comprovando ter realizado
atividade compatível e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DÀS DISPOSIÇõES FINAIS:
14.1. É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado, não podendo a
contratada transferir a outrem a sua execuÇão.
74.2. Os casos ornissos serão resol-vidos pelo contratante à luz das di-sposições constantes
na Lei de no L4.733/21-, dos principios do dj-reito público e, subsidiariamente, com base
em outras normas juridicas gue si-rvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3. As comunicaÇões entre as partes serão feitas exclusi-vamente porescrito, entregues
sob protocolo ou com recibo de entreg:a.
I4.4. Eica eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decisão de quaj-squer questões oriundasdo prêsentê Termo de Referência-

Duas Estradas - PB, 30 de Setembro de 2025.

Centr de rat Municipais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modefo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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À$rExo r - DrsPEt{sA No 00043/2025

TER},!O DE REEERÊNCII\ - E§PECITICAÇõES

1.0. DO OB.IETÔ:
1.1. Consti-tui- objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: AquisiçÕes de computadores
e perlféricos destinados à Secretaria de EducaÇão do Municipio de Duas Estradas - pB.

2. O. i,USTIFICàTTVA:
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalid.ade de definir,
técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em
tel-a. As caracteristicase especificações do objeto ora licitado são:

coD DISCRIITI}IAÇÀO T'NID. OU§[r. P. I'NITÀRIO P. TCtrAI,
0l Computador PC - Gabinete + fonte 350 !{, processador

15 4a ceraÇão, Placa Ií61 1155, Cooler, Memórj-a 8 cB
DDR3 SSD 240, Teclado, Mouse, Monitor 19, e Filtro
de Llnha.

UND 37 1.650,00 61 .050, 00

61.050, 00

3. 0. oBRrcÀçõEs Do coNrRià,TâDo:
3.1. Executar devidamente os fornecimentos descrj-tos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualldade estabêlecidos para o ramo de atividade relacionada ao
obleto contratuaf, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentês à leglslação fiscal,
civii, t.ributária e trabalhlsta, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos,
a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto
contratado;
4.3. Manter preposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
4.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarêcimentos solicitados ;
4.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamerrto pelo órgão interessado;
5.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conheclmento e a devida autorização expressa do Contratantêi
5.7. Manter, durante a vj-gência do contrato, em compatibilldade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e quallficação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
sol-icitado.
5.8. Efetuar a êntrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaÇões, prazo e
locaL constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicaçôes referentes a: marca, fabricante, mocielo,
procedência e prazo de garana ou validade;
5.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da êntrega, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão.
5.10. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatóri-o.
5.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expen§as, no total ou
em partê, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÔes
resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

{.0. DO CRITÉRIO DE ACEIÍÂBILIDADE DE PREÇOS:
4.L. Havendo proposta com valor para o respectivo item rel-acionado noAnexo I - Termo de
Referêncj-a - EspecificaÇões, na coluna código:
4.1.1. Superi-or ao estimado pelo oRC, o item será desconsiderado; ou
4.7.2. Com indicios que conduzam a uma presunção relativa deinexequibilidade,
pelo critério definido no Art. 48, I1, §1o, da Lei8-666/93, em tal situaÇão, não sendo
possivel a imediata confirmação,poderá ser dada ao ficitantê a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facul-tado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar
a viabilidade dos preÇos, conforme parâmetros do mesmo Àrt. 48, 1I, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Safienta-se que tais ocorrências não desclassificamautomaticamente a proposta,
quando for o caso, apenas o itemcorrespondente.
4-3. O vafor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa -
Valor de Referência , que representa o somatório totaL dos p
respectiva planllha dos serviços a serem executados, referente
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item, está acimaindicado.

5.0. IÍoDELO DÀ PROPOSXÀ:
5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modefo de proposta de preÇos
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua propostano próprio modelo fornecj-do,
desde que seja devidamente preenchldo, conforrne faculta o instrumênto convocatório
Anexo II.

Central Ae Cãátrãtaçoãs úúnÍ6ipa-is - ccll
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ÀÀIEXO II - PROPOSTA

DTSPENSÀ N' 000{3,/2025

PROPOSTÀ

REF.: DISPENSA No OOO43/2O25

OBJETO: Aquisiçôes de computadores e periféricos desti-nados à Secretaria de Educação do
Municipio de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do procêsso de dispensa de licitaÇáo em epigrafe,
aprêsentamos proposta conforme abaixo:

I'NID. QUÀIrr.
UND 37

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO:03 (três) meses
PAGAIdENTO: 30 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

de de

Responsáve1

@
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cóD. DrscRruruAçÃo
O1 Computador PC - Gabinete + Fonte 350 l{, Processador I5 4" GeraÇão,

Pl-aca H61 1155, Cooler, Memória I GB DDR3 SSD 240, Teclado, Mouse,
Monitor 19' e Eiltro de Linha.
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âiIEXO rII - tclmr3À rlo coltÍRÀ3o

Dr§PEr{sA lao 000{3/2025

coltTR;trfo IIo .. -.1...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEE]TURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E ... , PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONEORME DISCR]MINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de cont.rato, de um lado PREFEITURA MUNTCIPAL DE DUAS
ESTRÀDAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ n" 0B .'lB1.012/0001-10,neste ato representada pela prefeita Myllena Nayara Leandro Nunês,
Eunci-onaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes,
Estradas PB, CPF no 709.736.854-07, Carteira de Identidade
doravant.e simplesmente CONTRATANTE, e do outro l-ado

representado por
domiciliado na

CNPJ no neste ato

Brasifej-ra, Solteira,
SN-Centro-Duas

no 4.249.172 SSDS-PB,

doravante .símplesmente CONTRATADO, decidiram
contrato, o qual se regerá pelas cl-áusulas e

Carteira de Identidade no
as part.es contratantes assinar o presente
condições seguintes:

CIÁUS{'I.A PRIMEIRA - DOS ETINDâMEMTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" O0O43/2025, procêssada nos termos da
Lei no L4.t33/2A21; Decreto Municipal no 16/2023; e legisJ-ação pertinente, consideradas
as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como t.ambém às c1áusulas deste contrato.

CIÁusÍT,À sEGl,I[DÀ - Do oBJETo:
O presente contrato tem por objeto: Aquisi-ções de computadores e perj-féricos destinados à
Secretaria de Educação do Município de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamênte de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresêntada, especificaçÕes técnicas corresponderrtes, processo de
Dispensa de Licit.ação no A0043/2025 e instruçÕes do ContraLante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob
o regime de empreitada por prêÇo unitário.

CLÁUSULA TERCETRA _ DO VALOR E PREÇOS:
O vaLor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
Representado por: ... x R$ ...

(... )

CIÁUSUI,A QUÀRTA - DO REA,JUSTÀI.íENTO Eu SENTIDo ESTR,ITo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os prêÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um arro, na mesma proporÇão da variação
verificada no fPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado,
exclusivamente para as obrig:ações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos flnanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a j-Írportância cal-cufada peLa úl-tima variaÇão conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão iogo seja divulgado o índice definitivo. Eica o Contratado obrigado a
apresentar mêmória de cál,cul-o refêrente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o indice utifizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índi-ce estabel-ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pêla fêqis1ação então em vigor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partês elegerão novo
oficial. para reajustamento do preço do vaf,or remanescente, por mei-o de termo aditivo
O reajuste poderá ser reali-zado por apostilamênto.
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O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do forneci-mento dadocumentação comprobatória do fato lmprevisivel ou previsivel de consequênciaincalculável, observadas as disposi-ÇÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/2I

crÁusIIIÀ eurltTÀ - DA DoTÀÇÀo;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
04.00 - 72.36L.2002.2013 - 540 - 3.3.90-30.01.

CLI{USIII,à sExTÀ . Do PÀGÀIríEN,ITo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
procedlmentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇÕes dos Arts.
Lei 74.L33/2L; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias,
perlodo de adimplemento.

às normas ê
141 a 146 da
contados do

cráDsrrr.A sÉTn{A - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊNclÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, QUê admitem prorrog:aÇão nas condições e hipóteses prevj-stas na Lei
L4.1-33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 03 (três) meses, considerada da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. 105 a !L4,
da Lei 14.733/2L.

CIÁUSUI.A oTTÀ1,À . DÀs oBRIGAçõES Do CoI{TR,AEN{TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualguer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o gue não exime o
Contratado de suas responsabi-lidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇáo.
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para asslstência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribui.çÕes.

crárrsuLÀ !ro!rÀ - DÀs oBRreÀçôES Do corrtRiilrâDo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supracitado. dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos,
a qualquer t1tu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razã,o da execução do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capaci-tado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente j-ntegralmente em todos os sêus atos;
d - Permitj-r e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes ê
êscfarecimentos solicitados ;
e) - Será responsável pelos danos causados diretaftente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
rêsponsabilidade a flscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimeRto e a devlda autorizaÇão expressa do Contratante;
S) - Manter, d.urante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respecti-vo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos nece§sários. sempre que

solicitado.
h) - Efetuar a êntrega do objeto em perfeitas condiÇões, confonne espêcificaÇôes, prazo e

1ocal constantes no Termo de Referência e sêus anexos, acompanhado da respectiva
fiscal, na qual constarão as indi-cações referentes a: marca, fabricante,
procedência e prazo de garana ou validade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que an

1o,

data da entrega, os movos
devida comprovação.

que impossibilitem o cumprimento do prazo prevlsto,
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k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,em parte, o objeto do contrato em que se verlfj-carem vicios, defeitos ouresultantes de sua execução ou de materiais nela empregrados.

cu{ustrr,a DÉcrMA - Dà, ArrERÀÇão E ExrrNÇ.ão:
Este contrato poderá ser al-terado com a devida justificativa, unilateralmente peloContratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124a 136 ê sua extinção, formafmente motivada nos autos do processo, assêgurados ocorltraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçoes dos Arts. 137 a 139,todos da Lei 74.L33/2L
Nas alteraÇõês unilaterais a que se refere o inciso Í, do caput do Art. L24, da LeiL4'733/2L, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limlte fixadono Art. L25, do mesmo diploma 1ega1, do valor inicial atuali.zado do contrato. Nenhumacréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressõesresultantes de acordo cel-ebrado êntre os contratantes.

CIáUStTI.À DÉCIMÀ PRIMEIRA - Do RgcEBIuE}iflTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obrigaçõespactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 1-4.1"33/2L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigênci-as de caráter técnico, até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados .

CIÁUSULÀ DÉCI},A sEGUlqDÀ - DÀs PENALID.âDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo lega1
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.:33/21" e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos defi-nidos nos Arts. 156 a
163, do mesmo diploma 1egal, as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parci-aI do
contrato, quando não se justificar a imposiçâo de penafidade mais grave; b - multa de
mora de 0,5? (zero vir:gula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso j-njustificado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de 10? (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas previst.as no
referido Art. 155; d - impedimento de 1i-citar ê contatar no âmbito da Admj-nistraÇão
Pública direta e indj-reta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposlção de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indj-reta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveJ- pelas infraçÕes
administrativas previstas nos i-ncisos VIII, IX, x, XI e XIl do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos If, III, IV, V, VI e
VII do caput do mesmo artigo quê justifiquem a lmposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇões
previstas na Lei L4.L33/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comuni-cação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (urn
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judi-ciafmentê.

cLáDsIr&À DÉc$lã" IEReETRA - Dâ. coMpElrsAçÃo FrNAr{cEr&à:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternros deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetj-vo pagamento da parcela. Os eneargios moratórios devidos em razâo
do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N

no total ou
incorreções

t-.,

I, onde:
pagamento

EM : encargos moratórios, N : número de dias entre a data prevista
e a do efetivo paEamentoi VP : valor da parcela a ser paga; e I :

compensação financeira, assim apurado: I : (TX + 100) + 365, sêndo TX =

11
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IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo
Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelêcido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquêr forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiÇão, o gue vier a ser determinado pela legislação
entâo em vigor.

cúusur,a DÉcrl{A euÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Guarabira - PB.

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o prêsente contrato em 02 (duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

@
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